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vIII – articulação com a rede pública de saúde, para o atendimento dos alunos em sofrimento psi-

cológico ou com risco de violência autoprovocada, quando for o caso;
IX – notificação dos casos suspeitos ou confirmados de violência autoprovocada, nos termos da 

legislação vigente .
Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 6 de janeiro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

LEI Nº 23 .765, DE 6 DE JANEIro DE 2021 .

Institui o Polo Moveleiro de ubá e região .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica instituído o Polo Moveleiro de ubá e região .
Parágrafo único – Integram o polo de que trata o caput os Municípios de Astolfo Dutra, Catagua-

ses, Divinésia, Dona Euzébia, Dores do turvo, Goianá, Guarani, Guidoval, Guiricema, Mercês, Piraúba, rio 
Novo, rio Pomba, rodeiro, São Geraldo, São João Nepomuceno, Senador Firmino, Silveirânia, tabuleiro, 
tocantins, ubá e visconde do rio Branco, entre os quais ubá é o município-sede .

Art. 2º – Fica reconhecido como de relevante interesse social, histórico e cultural do Estado o Polo 
Moveleiro de ubá e região .

Art . 3º – São objetivos do polo de que trata esta lei:
I – fortalecer a cadeia produtiva do setor moveleiro;
II – incentivar a produção e a comercialização de móveis;
III – promover o desenvolvimento e a divulgação de tecnologias aplicáveis ao setor industrial 

moveleiro;
Iv – contribuir para a geração de empregos e para o aumento da renda, principalmente mediante 

ações voltadas para o setor moveleiro, observados os princípios do desenvolvimento sustentável.
Art. 4º – As ações governamentais observarão as seguintes diretrizes:
I – promover o desenvolvimento e a divulgação de novas técnicas na produção de móveis;
II – destinar recursos específicos para o desenvolvimento e a pesquisa de novas técnicas para o 

aprimoramento das fábricas locais;
III – desenvolver ações de capacitação profissional, inclusive quanto aos aspectos gerenciais e de 

comercialização;
Iv – implantar sistema de informação de mercado, interligando entidades públicas, empresas, 

cooperativas e associações de produtores, com vistas a subsidiar o processo de tomada de decisão dos agentes 
envolvidos no negócio;

V – propor a criação, nas instituições bancárias oficiais, de linhas de crédito especiais para subsi-
diar as atividades industriais .

Art. 5º – As ações relacionadas à implementação do polo de que trata esta lei contarão com a par-
ticipação de representantes dos produtores e das entidades privadas ligadas à produção e à comercialização dos 
produtos fabricados pelo polo .

Art . 6º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 6 de janeiro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

LEI Nº 23 .766, DE 6 DE JANEIro DE 2021 .

Acrescenta inciso ao art . 2º da Lei nº 13 .799, de 21 de 
dezembro de 2000, que dispõe sobre a política estadual 
dos direitos da pessoa com deficiência e cria o Con-
selho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica acrescentado ao art . 2º da Lei nº 13 .799, de 21 de dezembro de 2000, o seguinte 

inciso vII:
“Art . 2º – ( . . .)
VII – o incentivo à prática de atividades físicas pelas pessoas com deficiência nos espaços de uso 

público .” .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 6 de janeiro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

LEI Nº 23 .767, DE 6 DE JANEIro DE 2021 .

Dispõe sobre a desafetação do trecho de rodovia que espe-
cifica e autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de 
Manhuaçu a área correspondente.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1º – Fica desafetado o trecho da Rodovia LMG-838, que liga o entroncamento com a BR-262, 

no Município de Manhuaçu, ao Município de Luisburgo, do Km 0 ao Km 7,8, com a extensão de 7,8km (sete 
vírgula oito quilômetros) .

Art. 2º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Manhuaçu a área correspon-
dente ao trecho de rodovia de que trata o art. 1º.

Parágrafo único – A área a que se refere o caput integrará o perímetro urbano do Município de 
Manhuaçu e destina-se à implantação de via urbana.

Art. 3º – A área objeto da doação de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo 
o prazo de cinco anos contados da publicação desta lei, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no pará-
grafo único do art . 2º .

Art . 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 6 de janeiro de 2021; 233° da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

LEI Nº 23 .768, DE 6 DE JANEIro DE 2021 .

Autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de Cajuri 
o imóvel que especifica.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Cajuri imóvel com área de 

10 .000m² (dez mil metros quadrados), situado no lugar denominado Paraguai, naquele município, registrado 
sob o nº 13 .391, no Livro 3-Z, no Cartório de registro de Imóveis da Comarca de viçosa .

Parágrafo único – o imóvel a que se refere o caput destina-se ao funcionamento de escola munici-
pal e à construção de unidades habitacionais para fins de moradia social.

Art. 2º – O imóvel de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo o prazo de cinco 
anos contados da lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no pará-
grafo único do art . 1º .

Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 6 de janeiro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

LEI Nº 23 .769, DE 6 DE JANEIro DE 2021 .

Autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de Incon-
fidentes o imóvel que especifica.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Inconfidentes o imóvel com 

área de 360m² (trezentos e sessenta metros quadrados), situado na Rua Engenheiro Álvares Maciel, naquele 
município, e registrado sob o nº 2 .776, no Livro 2, no Cartório de registro de Imóveis da Comarca de ouro 
Fino .

Parágrafo único – o imóvel de que trata o caput destina-se à prestação de serviços públicos de 
saúde .

Art. 2º – O imóvel de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo o prazo de cinco 
anos contados da lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no pará-
grafo único do art . 1º .

Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 6 de janeiro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

LEI Nº 23 .770, DE 6 DE JANEIro DE 2021 .

Confere ao Município de resende Costa o título de Capi-
tal Estadual do Artesanato têxtil .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica conferido ao Município de resende Costa o título de Capital Estadual do Artesa-

nato têxtil .
Art . 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 6 de janeiro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

LEI Nº 23 .771, DE 6 DE JANEIro DE 2021 .

Autoriza a universidade do Estado de Minas Gerais – 
uemg – a doar ao Município de Belo Horizonte o imóvel 
que especifica.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica a universidade do Estado de Minas Gerais – uemg – autorizada a doar ao Municí-

pio de Belo Horizonte o imóvel com área de 1 .314,86m2 (mil trezentos e quatorze vírgula oitenta seis metros 
quadrados), a ser desmembrada, em função do parcelamento do lote nº 3-A do quarteirão 61 do Bairro união, 
conforme descrição constante no Anexo desta lei, do imóvel com área de 29 .267,20m² (vinte e nove mil duzen-
tos e sessenta e sete vírgula vinte metros quadrados), doado à Uemg nos termos da Lei nº 13.688, de 28 de julho 
de 2000, situado na Avenida José Cândido da Silveira, nº 12 .602, naquele município, registrado sob o nº 78 .339, 
no Livro nº 2, no Cartório do 4º ofício de registro de Imóveis de Belo Horizonte .

Parágrafo único – o imóvel objeto da doação de que trata esta lei destina-se à implantação de via 
pública .

Art. 2º – O imóvel objeto da doação de que trata esta lei reverterá ao patrimônio da Uemg se, findo 
o prazo de cinco anos contados da lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação 
prevista no parágrafo único do art . 1º .

Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 6 de janeiro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

ANExo
(a que se refere o art . 1º da Lei nº 23 .771, de 6 de janeiro de 2021)

área a ser desmembrada: o terreno, com área de 1 .314,86m2 (mil trezentos e quatorze vírgula 
oitenta e seis metros quadrados), inicia-se a partir do lote 3-B do quarteirão 61, ao longo da Avenida José Cân-
dido da Silveira, nº 12.602, por 91,24m (noventa e um vírgula vinte e quatro metros) em linha reta até a esquina 
com a Rua Camilo Prates; deste ponto, com ângulo de 18°35’21”, segue por 50m (cinquenta metros) em linha 
reta; deste ponto, com ângulo de 12°58’53” e raio de 108,87m (cento e oito vírgula oitenta e sete metros), segue 
por 24,87m (vinte e quatro vírgula oitenta e sete metros); deste ponto, segue em curva por 7,73m (sete vírgula 
setenta e três metros) com ângulo de 35°24’39” e raio de 12,5m (doze vírgula cinco metros); deste ponto, segue 
por 16,87m (dezesseis vírgula oitenta e sete metros) em curva, com ângulo de 66°40’37” e raio de 14,5m (qua-
torze vírgula cinco metros); deste ponto, segue por 16,89m (dezesseis vírgula oitenta e nove metros) em linha 
reta; e deste ponto, segue por 2,03m (dois vírgula zero três metros), em curva, com ângulo de 4°33’45” e raio 
de 25,5m (vinte e cinco vírgula cinco metros), chegando ao ponto de origem.

LEI Nº 23 .772, DE 6 DE JANEIro DE 2021 .

Dispõe sobre a disponibilização de setores sem cadeiras 
em estádios de futebol .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Nos estádios de futebol localizados no Estado, observado o disposto no § 1º do art . 22 da 

Lei Federal nº 10 .671, de 15 de maio de 2003, poderão ser disponibilizados setores sem cadeiras para os torce-
dores assistirem às partidas em pé, limitados a 20% (vinte por cento) da capacidade total do estádio .

§ 1º – os valores cobrados pelos ingressos nos setores de que trata o caput serão inferiores aos 
valores dos demais setores do estádio, conforme precificação definida pelos clubes e após estudo de viabilidade 
econômico-financeira.

§ 2º – o disposto neste artigo não se aplica aos estádios gerenciados sob regime de concessão com 
contrato vigente na data de publicação desta lei .

Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 6 de janeiro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NEto
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